
ANEXO I

MTNÍSTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASTLEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

TERMO DE REFERÊNCIA

PRO C ESSO ADMINISTRAIIVO (NUp) N. 645 92. 0 0 I 457 / 202t-82

PR-EGÃo N" 0! no,&2

1.. DO OBJETO

1.1 Aquisição de reagetrtes labolator:iais coln o fomecinrento de equìpamentos enl regirne de
COMODATO, juntan:ìente con:l for:necimento de insumos em geral, calibr:adorcs, colrtr¡les e softwa¡e de
interfaceanrento, pala o Laboratódo de Análises Clínicas do Hospital de Guamição de Natal, confonne
condições, quantidacles e exigências estabelecidas no ANEXO r(4" deste instrunte¡lto.

1.L.L Estimativas cle consilmo individualizadas, do órgão gerenciador estão descritas no ANEXO
"4" deste instrumelrto.

1,2 (SUPRESSÂ,o)
1.3 (SUPRESSÃ.O)
1.4 (SUPRESSÃo)

L.5 O prazo cle vigência do contrato é cle 12 meses, não podendo ser prorrogável.

1.6 O licitante informará na sua proposta a forma cle apresentação do seu produto cle modo a facilitar
par:a o setor requisitante do Hospital, no rÌ:onìento da aquisição, que denü:o do possível solicitará
quantitativos que sejam múltiplos da quanticlade mínima exigida no Edital, a exemplo das caixas

ofeltadas. Exer::rplo lripotético: solicitadas 02 caixas de 40 unidades do produto X, o Fomecedor:Y poder:á

entregar 04 caixas de 20 unidades, se esta for a apresentação do seu produto.

1.6,1, Caso a proporcionalidade não for possível, o licitante cleverá entrcgar o quantitativo, cle

modo a satisfazer a quantidade níninra exigida.

1,.7 Em caso de diveryência entre as clescrições e especificações constantes clo CATMAT e clo presente

Ter:rlo de RefeÉncia, prcvalecem estas últinras.

1.8 Os belrs deverão terprazo nrÍnimo de garautia/validade de rro rnínimo de l2 (doze) meses;

prevalecenclo o prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior.

1.9 Os produtos cotados relacionados neste Termo de Refelência deverâo ser ofertados

respeitanclo exclusivamerìte os preceitos da Lei n" 9787 199, ou seja, apresentados na forma cle

GENÉRICOS E/ OU REFERÊNCIA.

1.10 Observações peftineutes ao item, caso existam, são utilizadas collto t:eferência, a empresa

participante não poderá oferecer procluto com características diferente, como exemplo: se a
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observação clo item cliz respeito a ensaio enzimático, não poclerá ser ofereciclo ensaio
color:inrétrico; se fixar quirrica seca, não poderá ser ofertado quírrrica únlida.

1.11 Os grupos formaclos neste processo, encontram se especificados no Anexo A,
cotrtenlplando seu sistenra de fornecimento e os itens por eles abrangidos. Tais grupos são
essenciais elll sua fornração pois abr:arrgem plodutos contut:nJ ¡:elacionados a unì ntesnlo
processo de closagem ou a um mesmo equipamento. Caso tais itens encontrassem avulsos
neste puocesso, ocorreria a possibilidade de pr:ejuízo à União, com a possibilidade de
fortrecimento cìe reagetttes diferentes marcas, clestinaclos a uma mesma finalidacle, podendo
acarretaI necessidades de caliblações ern excessosr com potenciais pr:ejuÍzos às alrálises
realizadas. São eles:

1.11.1. Os itens/grupo que serão licitados pelo sistenra de COMODATO, o velrcedor do
item/grupo se compromete, rìo ato cia assinatura da ata, em disponibilizarao laboratório do

HGUN, unr analisador; obrigatoriamerte NOVO, conr as características especif-icadas em cada

itern/grupo confonne o anexo A supracitado, utilizando todos os Ìeagentes e insumos do lnesmo
fabricante. O equipamento cleve ser provido de uma fonte cle alimentação elétrica própria que

gat:anta seu funcionanrento pelo peÍodo rníuirno de 30 minutos quando da falta de energia elétrica
no laboratório (Nobreak de 3 KVA, no mifmo). A empresa arrematante deverá apresenta4 o

Certificado Boas Praticas de A.nnazenarnento e Distr:ibuição expedido pelo rninistério da saúde

conforme resolução RDC no 354 de 23 de dezenrbro de 2002. A ernprcsa arrcmatante develá
prestar assistência técdca e assessoria científica comprovadamente Do local de instalação clo

aparelho, bem con:o os pt'ofissionais rcsponsáveis pelos atendimentos técnico-científicos,sejan:
comprovaclamente inscritos em seus rcspectivos conselhos cle classe, e que tocla essa assessoria

seja realizada senr ônus para União, senì custos adicionais e constituindo sewiços de obrÌgação

acessófia. O an:ematante deverá ai¡rda oferecer garantias e peças de L:eposição se necessário;

treinar e oferecer assessoria científica aos profissionais que irão operar o equipamento in loco,

senr nenlrum ônus pata a instituição; todos os reagentes deverão sel' da mesma nlarca conr o

respectivo registro junto ao miilstério cla saúde; fomecer os cìemais suprimentos necessários

(consumíveis) para a elaboração das curvas cle calibração e realização dos testes como cubetas,

calibradorcs, contrcles, etc., sem custo adicional ao HGuN .A nranutenção preventiva e corretiva,

assim como a necessiclade, se houver, cla substituição de peças de reposição clo equipamento ficará

por: conta do fornecedori tudo isso incluso l.ìo pr€ço do teste. O tempo deconido entre o chamado e

o atendimento em nenhuma hipótese cleverá ser superior a 12 horas, Caso a solução do problema

que porventura aconteça seja superior a l-2 horas, o vencedor arcará com as despesas para a

realização dos exanres em ìabolatório de apoio indicado pelo Chefe do LACIHGUN. A cotação

vencedora deste grupo será aquela do licitante que apresentar menor valor global do mesmo,

obrigando-se a apl:esentar a cotação individual de cada itenr. Será desclassificado o licitante que

não cotar tocìos os parâmetros solicitados neste grupo, Os peclicios de testes serão efetuados

sempre pela quantidade mensal cle consumo do HGuN. Caso o kit da empresa tenha mais testes clo

que a necessidade mensal do HGuN, aqui apresentada, os testes excedentes nâo serão pagos pela

instituição, ficando às expensas da conratada. A vigência da ata do pregão será de 12 (doze)

ïleses. A validade dos hits/rsagentes, controle e calib¡:adores ser:á de no rnírrilno 01 (um) ano, A

Empresa arrematante cleverá disponibilizar após 05 tlias cla fase de apresentação da proposta e dos

documentos: 01 (um) Equipamento do modelo ofenaclo e seus acessórios (computado4 no break,

inrpressora, etc), deixando-os instalados e enr perfeito estado de opet:acionalização para a

realização dos testes, bem como cleverá disponibilizar kits reagentes de parâmetros cliversos a

serem solìcitados pelo LAC/ HGuN, senr custo adicional pat:a a irrstituiçâo, com todos os
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cotlsumíveis, calibradores e controles necessários à avaliação técnico-operacional clo equipamento
pol: patte do LAC/ HGuN. A enrptesa devet'á ar:car conì o ônus do inter{aceamento (inclusive o

material necessário para tal) com o programa laboratorial operante no HGUN, clurante o período
de unr ano. A enrptesa deverá arcar coni o custo de toda nrão de obla e lraterial necessário à

instalação do equipalnento no LAC/HGUN. Os itens em grupos que envolvem o siste¡na de
COMODATO , abrangem o consumo cle reagentes e a disponibitização de equipamentos
, são os seguintes:

1.11.1.1. Itens 0L a 43 (Grupo 1) - QuÍmica Seca;

1.11.1,2. Itens 44 a Bg (Gr:upo 2) - In:uno-Hor:mônios;

1.11.1.3. Itens 90 e 91 (Grupo 3) - Identificação Bacteriana e Antibioglama;

1,1,L.1,.4. Itens 92 a 94 (Grupo 4) - Imuno-hematologia (Tipagem sanguÍnea e

Coorr:bs);

1.11.1.5 ltens 95 a 104 (Grupo 5) - Automação em Hematologia;

1.11.1.6 ltens 'f05 a 107 (Grupo 6) - Automaçâo ern Coagulação;

1.11 .1 .7 ltenr 108 - Autonração enr Henrocultur:a;

1.11.1.8 ltem 109 - Automação em Hemoglobina glicada por HPLC;

1.11.1.9 Itens 110 e 111 (Grupo 7) - Apar:elho para sorologia de Sars-cov-2 e

closagem de D-dÍmero por imunofluorescência.

1.12 A empresa participante deverá obedecer a totaliclade dos itens dentro de cada grupo. Para

os itens não agrupados, a cotação será DE ACORDO COM O PORTFÓLIO DA EMPRESA.

1,.1,3 Al¡aixo, fixam-se recomendações especiais a grupos e itens que merecem atenção por
parte dos licitantes:

1.13.1. Glupo 1 (lterrs 01-39): O vencedor do Grupo , itens 01 a 39 devera disponibilizar

ao laboratório do HGuN, um Analisador preferencialmente "cle chão", obrigatoriamente NOVO,
conl as seguirrtes caracteristicas: A nretodologia deverá ser por QUÍMICA SECA

(REFLECTOMETRIA). Apresentar proclutividade teórica mínima cle 350 testes por hora e

máxima de 845 testes por hora. Utilizar toclos os reagentes e insumos clo mesmo faì:ricante, O

equipamento deve ser prnvido de uma fo¡rte de alinrentação eléil:ica própr:ia que garanta seu

funcionamento pelo períoclo mínimo cle 30 minuros quanclo da falta de energia elétrica no

laboratório (Nobreak de 3 KVA, no r:r:rÍnimo). A empresa arrematante deverá apresetttali o

Cenificado Boas Praticas de Armazenamento e Distribuição expecliclo pelo midstério da saúde

conforme resolução RDC no 354 cle 23 de dezeml¡ro de 2002. A empresa attemataltte deverá

prcstal: assistência técnica e assessor:ia científica cornprovadamente no local, bem conlo os

prcfissionais responsáveis pelos atendimentos técnico-científicos, sejam comprovadamente

inscritos en.ì seus rcspectivos conselhos de classe, O arrcmatatlte deve¡a ainda ofelecergarantias e
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peças cle reposição se necessário; trcinar e oferecer assessoria científica aos profissionais que irão
opeì'al' o equipanretrto, seln nenÌurn ônus par:a a instituição; todos os reageÍìtes deverão ser da

mesma marca com o respectivo registro junto ao ministério cla safrde; fonrecer os demais
supritnentos necessários (consumíveis) para a elaboraçâo das curvas de calibração e lealização dos
testes conto cubetas, calibradores, contrcles, etc., selr custo adicional ao HGuN . A manutenção
preventiva e corretiva, assim como a necessicìade, se houver, cla substituição cle peças de reposição
do equipamento fica¡á por: conta do fomecedori tudo isso incluso no preço do teste. O tempo
clecorrido etìtrc o chamaclo e o atendimento em nenhuma hipótese cleverá ser superior a 12 horas.
Caso a solução do prcblema que porventula aconteça seja super:ior: a 12 horas, o vencedor arcará
cotr as despesas para a t:ealização dos exarrìes enr labor:atório de apoio indicado pelo Chefe do
LAC/HGttN. A cotação venceclora deste grupo será aquela do licitante que apresenrar menor valor
global do ntesn:lo¡ obrigando-se a apresenta a cotação individual de cada item. SeÉ
desclassificado o licitante que não cotar todos os parâmetros solicitados neste grupo. Os pedidos
de testes serão efetuados senrpre pela quantidade rnensal de consunro do HGuN. Caso o kit da

empl:esa tenha lnais testes do que a necessidade nrensal do HGuN, aqui apresentacla, os testes

excedentes não serãrr pagos pela instituição, ficando às expensas da contratacla. A vigência da ata

do pregão seL:á de 12(doze) n:ìeses. Avalidade dos kits/reagentes, col'ltlþle e calibradorcs sel:á de

no mÍnimo 01 (um) ano. A Emprcsa aaematante cleverá disponibilizar após 05 dias da fase de

aptesentação da proposta e dos docurnentos: 01 (unr) Equipaurento do modelo ofeltado e seus

acessórios (computadori no bt:eak, irnpressora, etc), deixando-os instalados e ern perfeito estaclo de

operaciotralização para a realização dos testes, bem como deverá disponibilizar kits reagentes cle

parânretrcs diver:sos ¿ì serÊrrì solicitados pelo LAC/ HGuN, sem custo adicional pata a instituição,
com toclos os consumíveis, calibraclores e controles necessários à avaliação técnico-operacional do

equipanrento por paìte do LAC/ HGuN. A en:presa deve¡:á arcat: com o ônus do interfacealnento

(inclusive o matet:ial necessário para tal) com o pr:ogräma laboratorial operante no HGUN, dumnte

o períoclo de um ano. A emprcsa cleverá arcar com o custo cle toda mão cle ol¡ra e material
necessário à instalaçâo do equipamento no LAC/HGUN.

1".I3.2, Grupo 2 (ltens 40-85): O vencedor do grupo 2, itens 40 a 85, deverá disponibilizar
ao laboratório do HGuN, um a¡ralisaclor preferencialmente "de chão", obrigatoriamente NOVO,
com as seguintes características: Multipararnétrico e Randôrnico; Prcdutividade de no nríninro 150

a 200 testes/hora; Capaciclade cle, no mínimo, 120 posições para amostras disponíveis em um

único nródulo e de acesso imediato; Funçâo de urgêrrcia e l:eflex test; Capacidade até 25 kits de

reagentes "on board" em área refrigerada; Código de barras bidimensional nos reagentes; Capaz

de utilizar tubos primários, secundários e/ou microcubetas descartáveis; Cócligo de barras para

an:lostras, contlnles e calibradores; Pre e pós-diluição autonrática; Inter:faceanrento biclirecional e

utilização de racks através cle concessão gratuita de direito cle uso, com metoclologia poclenclo ser:

Eletroquimiolurninescência, Quinrioluminescência, Microparticula Enzima lnrunoensaio (MEIA),

ou Polarização cle Fluorescência lmunoensaio (FPIA), adequado para operacionalizar todos os

testes solicitaclos; Utilizar todos os reagentes e insumos clo mesmo fabricante. O equipamento

deve ser provido de unra fonte de alirnentação elétrica propr:ia que garanta seu funcionamento pelo

período minimo de 30 minutos quanclo da falta de energia elétrica no laboratório (Nobreak de 3

KVA, rro nrÍninro). A empresa aìTen:ìatante deverá apreseutal'r o Cenificado Boas Praticas de

Armazenamento e Distribuição expecìiclo pelo ministério da saúrde conforme resolução RDC no

354 cle 23 cle dezembro cle 2002. A empresa aûematante cleverá prestar assistência técnica e

assessoria científica contprovadarrente uo local, benr como os profissionais respotrsáveis pelos

atendimentos técnico-científicos, sejam comprovadamente inscritos em seus respectivos conselhos

de classe. O amen:atallte develá ainda oferecer: garantias e peças de reposìção se necessário;

treillar e oferecer assessoria científica aos profissionais que irão operar o equipamettto, sem

nenhum ôntrs para a instituição; todos os reagentes cleverão ser cla mesma matta com o respectivo
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registro junto ao mirústério da saride; fomecer os clemais suprimentos necessários (consumíveis e
ta¡nbérn galões descartáveis confornre ANVISA para recolhitne¡rro do esgoto gemdo) para a
elaboração das curvas de calibração e realização clos testes como cubetas, calibradores, controles,
etc., senl custo adicìonal ao HGuN. A nranutenção preveutiva e colretiva, assinr como a

necessidade, se houve¡ da substituìção de peças de r:eposição do equipanrento ficará por conta do
fontececlor, tudo isso incluso lìo preço do teste. O tempo clecorrido entre o chamado e o

atendimento enr nenhuma hipótese deverá ser superior a 12 homs. Caso a solução do problema
que porvelìtura aconteça seja superior a 1^2 horas, o vencedor arcará com as clespesas para a
lealização dos exan:es enr laboratódo de apoio indicado pelo Chefe clo LAC/HGuN, A cotação
veucedota deste gl'upo será aquela do licitante que apresentar meuor valor global do mesnro,
obrigando-se a apresentar a cotação incliviclual de cada item. Será desclassificaclo o licitante que
não cotar todos os parânretrcs solicitados neste gl'upo. Os pedidos de testes serão efetuados
sempre pela quanticlade mensal de consumo do HGuN. Caso o kit cla empresa tenha mais testes do
que a necessidade ¡r:lensal do HGuN, aqui apresentada, os testes excedentes não serão pagos pela

irrstituição, ficando às expensas da contr:atada. A vigência da ata do pr:egão será de l2(doze)
meses. A valiciade clos kits/reagerìtes, corìtrole e calil¡raclores será de no mínimo 01 (um) ano. A
Ernptesa arÌ:elnatante deverá disponibilizar após 05 dias da fase de apÌesetlração da pr:oposta e dos
clocumentos: 01 (um) Equipamento clo modelo ofeftado e seus acessórios (computador, no break,
itnprcssota, etc), deixando-os instalados e em per:feito estado de operacionalização para a

realização dos testes, betn como deverá disponibilizar: kits leagentes (no total de 03) de parânretros
diversos a serem solicitados pelo LAC/ HGuN, sem custo adicional påra a instituiçã0, com todos
os consutníveis, calibrcdorcs e controles necessários à avaliaçâo técnico-operacional do

equipamento por pafte do LAC/ HGuN, A empresa vencedora cleverá pnrvidenciar água tratacla

adequada a ser usada no equipanrento, coïìfoì'nìe a necessidade para a rcalização dos referidos

exan:res. A empt:esa develá aruar conl o ônus do inter{aceanrento (inclusive o mate ial necessário

para tal) com o programa laboratorial operante no HGUN, durante o períoclo de um ano. A
en:lpresa deverá arcar com o custo de pessoaI e materialnecessál:io à instalação do equipan:rento no

LAC/HGUN

1.13.3 Grupo 3 (ttens 96 e 91): O venceclor do gnrpo 3, itens 86 a 91, deverá disponibilizar
ao labor:atódo do HGuN, um Analisado4 obrigatoriarnente NOVO, conl as seguintes

caracteústicas: Equipamento altamente automatizaclo que fonìece o resultado de icìerrtificação (ID)
e teste de sensibilidade autirniclïbiana(TSA/AST). Deverá ser composto por sistema rr:odular:,

composto por um PC e uma leitora/incubaclora, capaz de realizar a rctina de Gram negativos,

Gram positivos, Leveduras, .f{eisseric, Haemophilus, Anaeróbios e Corynebacterium. Deverá ser

acompanhado con:ì fonrecin:e¡rto de sistema "Observa" que realiza a centJ:aìização das

informações numéricas cle identificação bacteriana, resistência aos antimicrol¡ianos e sistema de

gererrciarlento de dados estatísticos e for:necirnerrtos de gráficos pam Corrrissão Cent¡:al de

lnfeccção Hospitalar. Os cartões de leitura deste equipamento clevem fomecer resultados ID/AST
em merìos c1e 5-B horas e reduzir o tempo cle manipulação, uma vez que NÃO DEVEM SER

NECESSÁRIOS REAGENTES ADICIONAIS. Os carrões de identificaçâo e antìbiogranra devern

ser descartáveis, lacraclos e possuir cócligo de barras, garantindo uma maior segurança e

rasteabilidade. O equipamento deverá ser pl vido de unra fonte de alinrentação eléu:ica própr:ia

que garanta seu funcionamento pelo período mínimo de 30 mi¡rutos quando da falta de energia

elétrica no laboratório (Nobreak de 3 KVA, no mínimo). A empresa anematante deverá apresental

o Certificado Boas Práticas de Annazenanlento e Distr:ibuição expedido pelo Mirristér:io da Saúde

conforme resolução RDC n" 354 de 23 de clezembro de 2002. A empresa arrematante cleverá

pìestaì: assistência técnica e assessolia científica conrpt:ovadamente no local, bem colrlo os

profissionais responsáveis pelos atendimentos técdco-científicos, sejam comprovadamente

inscritos em seus rcspectivos conselhos cle classe. O arrematante deverá aincla oferecer garantias
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peças cle reposição se Iìecessário; treinar e oferecer assessoria científica aos profissionais que irão
oPeläl' o equipan:euto, senr nenhum ônus para a instituição; FORNECER OS DEMAIS
SUPRIMENTOS NECESSÁRIOS (consumíveis) para a realização dos testes prcposros , sem
custo adicional ao HGuN. A nranutenção preventiva e conetiva, assim como a rrecessidade, se

houve¡ da substituição de peças de reposição do equipamento ficará por conta do forrrecedori tudo
isso inclttso no preço do teste. O tempo decorriclo entre o chamado e o atendimento em
NENHUMA HIPÓTESE DEVERÁ SER SUPERIOR A 12 HORAS. Caso a sotução do problenra
que porventura aconreça seja superior a 12 horas, O VENCEDOR ARCARÁ coM AS
DESPESAS PARA A REALTZAÇÃO DOS EXAMES EM LABORATÓRIO DE APOIO
INDICADO PELO CHEFE DO LAC/HGUN. A cotação vencedoru deste grupo ser:á aquela do
licitante que apresentar MENOR vALoR GLOBAL Do MESMO, oBRlcANDo-sE A
aprcselltal: a cotaçâo jndividual de cada itenr. Serú desclassif icado o licitante que não cotar todos
os parâmetos solicitados neste grupo. Os pedidos de testes serão efetuados sempre pela
quantidade nretrsal de consumo do HGuN. Caso o kit da ernpresa tenha mais testes do que a

lrecessidade nretrsal do HGuN, aqui apreserrtada, os testes excedentes nâo serão pagos peìa
institttição, ficando às expensas da contratada. A vigência cla ata clo pregão será cle l2(doze)
nteses. A validade dos kits se á de no nrínimo 01 (um) ano. A Enrpresa an€matatlte deverá
disponibilizar após 05 dias da fase cle apresentação cia proposta e dos documentos: 01 (um)
Equipanrento do modelo ofettado e seus acessófios (cornputado4 no br:eak, inrpressora, etc),
deixando-os instalados e etn peffeito estado de operucioualização paLa a lealização dos testes, benr

como deverá disponibilizar kits reagentes (no total cie 03) de parâmetros diversos a serem
solicitados pelo LACI/ HGuN, sem custo adicional paru a instituiçâo, conr todos os consunlíveis,
caliLlradores e controles necessários à avaliação técnico-operacional do equipamento por parte do

LAC/ HGUN. A empresa vencedor:a deverá providencia¡ se necessár:io, água tratada aclequada a

ser usada no equipanrento, confotme a rrecessidade para a realização dos rcferidos exames. A
empresa deverá arcar com o ônus clo i¡ilerfaceamerüo (inclusive o material necessário para tal)
corn o plþgrama labor:atotial operante no HGUN, durante o período de un: ano. A emprcsa deverá

arcar com o custo de pessoal e material necessário à instalação clo equipamento no LAC/HGUN.

1,.1,3.4 Grupo 4 (Itens 92 - 94): O vencedor do grupo 4, itens g2ag4, deverá clisponibilizar
ao laboratório do HGuN, um Analisador; obr:igatoriamente NOVO, conr as seguintes

caracteústicas: Iclentificar grupos sanguíneos (prova direta e reversa) e pesquisar anticorpos

in:egulares utiliza¡rdo cartões nrétodo gel ou micr¡colurras de aglutinação, enr equipamento

automatizado ou semi-automatizado, em módulo único; Possuir rcagentes c1a mesmo fabricante do

equipamento; lncubar e centrifugar cartões com as amostras; Possuir capaciclacle mínima para 10

caltões. A contL:atada develá ainda, entregar os acessór:ios e quaisqueï outr:os rnate¡:iais necessár-'ios

para a realização clos testes adquiridos e entregar periodicamerìte os reagentes de glóbulos

vern:elhos, soluções diluidoras e quaisquer outr:os reagentes necessários de ¡:uaneim que os

mesmos sempre estejam clentro clo prazo de validade para permitir a realização dos testes

aclquiriclos. O equipamento <leve ser provido de uma fonte de alimentação elétrica própria que

garanta seu furrcionarnento pelo per'íodo nríninro de 30 minutos quando da falta de energia elétr:ica

no laboratório (Nobreak de 3 KVA, no minimo). A empresa arrematante deverá apresentar, o

Certif-icado Boas Praticas de AnrrazenanrenÍo e Distlibuição expedido pelo n:rinistério da saúde

conforme resolução RDC no 354 de 23 de dezembro cle 2002. A empresa arematante cleverá

prestar assistência técnica e assessoria científica comprovaclamente no local, bem como os

profissionais rcspousáveis pelos atendinrelltos técnico-cientÍficos,sejanr comprcvadanrente

inscritos em seus rcspectivos conselhos de classe, O arrematante cleverá ainda oferccer garantias e

peças de reposição se necessárÌo; treinar e ofercceLassessor:ia científ,ica aos profissiotrais que irão

operar o equipamento, sem nenhum ôntts para a instituição; FORNECER OS DEMAIS

SUPRIMENTOS NECESSÁntOS (consumíveis) para a realização clos testes prcpostos ,
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custo aclicional ao HGuN , A manutenção preventiva e corretiva, assim como a necessiclade, se

houvet; da substituição de peças de reposição do equipanrento ficará por conta do fornecedor, tudo
isso incluso no prcço do teste. O tempo decorrido entre o chamado e o atenclimerto em
NENHUMA HIPÓTESE DEVERÁ SER SUPERIOR A 12 HORAS. Caso a solução do prr:blerna
que powentur:a aconteça seja superjor a 12 horas, o VENCEDOR ARCARÁ coM AS
DESPESAS PARA A REALTZAÇÃO DOS EXAMES EM LABORATÓNIO N¿ APOTO
INDICADO PELO CHEFE DO LAC/HGUN. A cotação ve¡rcedora deste grupo será aquela do
licitante que apresentar MENOR vALoR GLOBAL Do MESMO, OBRIGANDO-SE A
aplEsentar a cotação individual de cada itetn. Será desclassjf-icado o licjtante que não cotar todos
os parâmetrcs solicitados neste glupo. Os pedidos de testes serão efetuados sempL:e pela
quantidade mensal de consttmo clo HGuN. Caso o kit cla empresa tetìha mais testes do que a

necessidade mensal do HGuN, aqui apt:esentada, os testes excedentes uão serão pagos pela
institttição, ficanclo às expensas da contatada, A vigência da ata do pregão será de L2(doze)
lreses. A validade dos kits será de no nrÍni¡rro 01 (urn) ano. A Ernpresa alre¡ratðnte deverá
disponibilizar após 05 dias da fase de apresentação da prcposta e dos docunlenros: 01 (unr)
Equipamento do modelo ofertaclo e seus acessórios, deixando-os instalaclo em perfeito estaclo {e
opemcionalização para a rcalização dos restes.

1,13.5 Grupo 5 (Itens 95-104): O vencedor clo gnrpo 5, itens 95 a 1,04, será aquela que

aprcsentar o menor valor global clo item. ATENÇÃ,O: A proposta no sistema, obrigatoriamente,
deverá apleselltar a descrição detalhada corn os dados rrecessários para a identificação do produto
cotado. Proposta com expressão do tipo: "atendemos plenamente o erlital", "Estamos de acordo
com o edital"; "Conforffre o edital"; etc,, poder:á ser desclassificada e uão participar:á da fase de

lances. Havendo alguma clivergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de

Divulgação Eletr6nica cle Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o

últinro. A etnprcsa vencedora deverá for:necer equipanrento conr as seguintes caracterÍsticas: No
mínimo,L00 amostras por lmra. Autoloader podendo caTregar até 100 tubos. Deverá fomecer
método de contagen: em ü:ês dilnensões pam diferencial em 5 paltes do WBC, RET e NRBC, ern,

pelo menos, 33 parâmetros. Apresentar 4 canais de corftagem, para WBC. Canal óptico de

contagem de plaquetas quando há presença de macroplaquetas ou microplaquetas. Deverá fon¡ecer
nraior confiabilidade nos r:esultados de \dBC evitando a iLrtel:ferência de NRBC (células vel:nrelhas

nucleaclas). Apresentar amplo range de linearidacle que pode contar amostra com valores altos sem

a necessidade de diluição. Fomecerresultados de CBC+DIFF+RET+NRBC uo n:lodo pre-diluído.

Devem apresentar em ambas as telas touch e software operacional do PC, aumentarìdo a

conveniência. Deve apresentar Métoclo DC e Fluxo Focaclo para contagem de RBC e PLT,

opcional canal para co¡ltagenr de PlT-Óptica. Reagente livre cle cianeto para teste de lremoglobina.

Métoclo SF Cuì:e* para contagem cìe cliferencial em 5 partes cft: WBC, NRBC, RET. Leituras por
8S: Scatter (Disper:são); F: Fluolesce¡rce (Fluorescêrrcìa); Cube: Análise em 3D. Deve aprcsetrtar

pelo menos 33 parârretrcs r:epoftáveis: WBC, Lynto/o, Mono/o, Neuo/o, Baso/o, Eoso/o, Lym#, Mon#,

Neu#, Eos#, Bas#; RBC, HGB, HCT, MC\4 MCH, MCHC, RDW-CV, RDW-SD, RET%, RET#,

fRR LFR, MFR, HFR, NRBC#, NRBC%; PLT, MPV, PDW PCT, P-LCR, P-LCC. 14 Parâmetros

cle Pesquisa: HFC#, HFC%,lMG#, IMG%, WBC-R, WBC-D, WBC-B, WBC-N, RBC-O, PLT-O,

PLT-[, PD\A/-SD, InR#, InR%o 2 Histogrcrnas para RBC e PLT 3 Gráficos de dispersão ern 3D:

D[FF, NRBC, RET 6 Gr:áf icos de dispersão 2D: DIFF, BASO, nNRBC, REÏ RET-EXT, PLIO. A
empresa deverá utilizar todos os reagentes e insumos clo mesmo fabricante. O Kit com os

reagenres forrrecidos dever:ão realizar todas as análises solicitadas( RBC conr contagetn cìe

eritroblastos, WBC, Plaquetograma com determinação de frações cle plaquetas imaturas e

contagen.ì de reticulócitos). Cada componente do l<it fornecido deveÉ contel: etiqueta em sua

enibalagern infolmando quantos testes realjza. O equipamento deve sel provido de ulrra fonte
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alimentação elétrica própria que garanta seu funcionamento pelo período mínimo de 30 minutos
quando da falta de energia eléu:ica no laboratório (Nobrcak de 3 KVA, no nrínimo). A ernprcsa
attematalìte cleverá apresentar, o Certificado Boas Praticas cle Armazenâmento e Distribuição
expedido pelo ministério da saúde coufolme rcsoluçâo RDC no 354 de 23 cìe dezenrbrn de 2002.4
empl:esa an€matattte deverá Prestâr assjstência técnica e assessolia científ-ica contprnvadarnente
no local, bem como os profissionais responsáveis pelos atendimentos técdco-científicos, sejam
conrprcvadatnente inscl:itos erìr seus t:espectivos conselhos de classe. O anematante deverá ainda
oferecer garantias e peças de reposição se necessário; treinar e oferecer assessoria científica aos

ptofissionais que irão operar: o equipamento, sem nenhurn ônus para a instituição; todos os

reagentes dever'ão set da n:lesma nrarca conl o r:espectivo registro junto ao Mi¡listédo da Saúde;

fornecer os clemais suprimentos necessários (consumíveis) para a elaboração das curvas cle

calibração e realização dos testes conro cubetas, calibr:adores, controìes, etc., sem custo adicional
ao HGuN. A manutenção preventiva e corrctiva, assim como a necessidade, se houver, da

substituição de peças de reposição do equipanre¡rto ficar:á por conta do fornecedo4 tudo isso

incluso no pteço do teste. O tenrpo decorido entre o chamado e o atendimento eln nenhuma
hipótese deverá ser superior a L2 horas. Caso a solução do problema que porventura aconteça seja

superior a 12 horas, o vencedor ar:cará corn as despesas pam a rcalização dos exanles e¡:n

laboratório de apoio indicado pelo Chefe clo LAC/HGuN. A cotação vencedora deste item será

aquela do licitante que aprcsentar' menor valor global do mesmo. Os pedidos de testes se¡:âo

efetuados sempïe peìa quantidade nrelrsal de corrsun:o do HGuN. Caso o kit da enrpresa tenha

mais testes do que a necessidade mensal do HGuN, aqui apreserrtada, os testes excedentes não

serão pagos pela instituição, ficando às expensas da co¡:tratada. A vigência da ata do pregão será

cle l2(doze) meses. A validade dos kits/reagentes, cor)trole e calil¡radores será de no mídmo 01

(um) ano. A Enrpresa arrcnratante deverá disponibilizar: após 05 dias da fase de apresenfaçâo da

prcposta e clos clocun:ìentos: 01 (urn) Equipanrento do nrodelo ofertado e seus acessórios

(computaclor, no break, impressora, etc), deixando-os instalados e em perfeito estado de

opemcionalização parc a realização dos testes, benr como devení disponibilizar kits reagentes (no

total de 03) de parâmetros diversos a serem solicitados pelo LAC/ HGuN, sem custo adicional
para a instituiçã0, com todos os consumiveis, calibraclorcs e contToles necessários à avaliação

técnico-opemcional do equipanrento por: pafte do LAC/ HGUN. A enrprcsa vencedora dever:á

providenciar água tratada aclequacla a ser usada no equipamento, conforme a necessiclacie para a

realização dos rcferidos exanìes. A enrplesa deverá arîaï conl o ônus do interfaceamento

(inclusive o material necessário para tal) com o programa laboratorial operante no HGUN, durante

o períoclo de um ano. A empresa deverá arcar com o custo de pessoal e material necessário à

instalação do equipanrento no LAC/HGUN

I .13.6 Grupo 6 (Itens 105-107): A ernprcsa vencedora do Gr:upo 6, itens de nn 105 a 107, ser:á

aquela que apresentar o menor valor global de catia grupo, obrigando-se a apresentar a cotação

individual de cacla item do grupo, Será desclassificada a prcpostâ cìe prcço da licitante que não

cotar todos os itens do grupo. ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigator:iatnente, deverá

aprcsentar a descrição cletalhada com os daclos necessários para a iclentificação clos proclutos

cotados. Prcposta com expressão do tipo: "atendernos plenanrente o edital", "Estanros de acordo

com o edital"; "Corúorme o eclital"; etc., poclerá ser desclassificada e não participará da fase cle

lances. Havendo alguma clivergência quanto à descriçãrr clos materiais elìtre o Sistema cle

Divulgação Elet6nica de Courpras (SIDEC), conlprasnet e o Tel:nro de RefeÉncia, prcvalecet:á o

último. A empresa venceclora deverá fonlecer equipamento com as seguintes características:

Analisador autonráfico cìe testes de coagulação, coln as seguintes especif-icações: Equipamento

NOVO, origirrário de fabrica e sem uso, acompanhado cle unidade de impressora, com mortitor e
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emissão automática dos resultados prontos, com fornecimento de rcagentes e insumos;
Equipatnento totahnelrte autonrático, inclusive a pipetagenr; Equipanrento que perrnita a

cleterminação cle todas as rotinas cie coagulação: TP, TTPA, TT e fibrinogêrúo; Realização de
prcvas sinrultâueas TP = FIB/TTPA, TTÆTPA; TSI próxinro de 1,0; com caltegamenro contínuo
de alrrostras. Softwarc de fácil operação e rnanuseio; Sistema oper:acional baseado en:t Linux;
Equipamento para funcionar 24 (vinte e quatro) horas/clia; Cubetas descanáveis; Sistema cle

refrigeração para t€agentes; SupoLfe técnico e cientifico dur:ante todos os dias, irrclusive finat cle

semalla, no prazo máximo cle 12h (12 horas) contado a partir da ocorrência ; Stanclby automático,
uão tl'ocando osl:eagentes estando prcnto pa a qualquer:alnostra de urgência; Detecção autonrática
de nível de reagetrtes e de alrrosûas , permita intel{aceanrentoj Resultados expressos elr o/o

atividacle, segundos e lNR. O equipamento deverá usar o sistema"Cap Piercing" - perfuração do
tubo de antostl'a coln alimentação contírrua de anrostlas, t:eageÌltes e cubetas; deveru rcalizar aìta
capacidade cle amostrast com pelo menos 100 posições de amostras no equipameDto on board e

porta STAT dedicada; alta capacidade de rcagentes: con:¡ pelo rnenos 70 posições de rcagentes no

equ¡Pamento; rnetodologia livre de interferentes pní-analíticos como hemólise, icter{cia e lipenria
e possuir validação cla amostra com verificação cla proporção de citrato/plasma antes cle realizar os

testes. A emprcsa deverá utilizar todos os reagentes e insunros do mesmo fabr:icante. O
equipamento deve ser provido cle uma fonte de alimentação elétrica própria que garanta seu
funcionanrento pelo perÍodo nrÍninro de 30 miLlutos quando da falta de energia elétlica no

labolatório (Nobr:eak de 3 I(VA, no tnítrimo). A ernpresa an:enlatante dever'á apl'esentar, o

Certificado Boas Praticas de Armazenamento e Distribuição expedido pelo ministério da saúcle

conforme lesolução RDC no 354 de 23 de dezenrbro de 2002. 
^ 

ernprcsa arrcmatarte deverá
prestar assistência técnica e assessoria científica comprovadamente no local, bem como os

prnfissionais rcsponsáveis pelos ate¡rdime¡rtos técnico-científicos,sejarn conrprcvadarnente

itrscritos em sells tespectivos conselhos de classe. O al:rcnratante deverá ainda oferecer gal:autias e

peças cie reposição se necessário; treinar e oferecer assessoria ciertífica aos profissiornis que irão
opemr o equipanrento, sern lreuhurn ônus par:a a irrstituição; todos os reagentes devetão ser da

mesma marca com o respectivo registro junto ao ministério cla saúde; fomecer os demais
sttprimetrtos tìecessários (consumíveis) para a elaboração das curvas de calibração e realização dos

testes como cubetas, calibr:adores, contncles, etc., sem custo adicional ao HGuN. A rnanutenção

prcventiva e corretiva, assim como a necessidade, se houver, da substituição cle peças de reposição

do equiparnento ficará por conta do forrrecedor; tudo isso incluso no preço do teste. O ternpo

clecorrido entre o chamaclo e o atendimento em nenhuma hipótese cleverá ser superior a L2 horas.

Caso a solução clo problema que porventura aconteça seja superior a 1-2 horas, o vencedor arcará

corn as despesas para a lealização dos exames enr laboratório de apoio indicado pelo Chefe do

LAC/HCuN. A cotação vencedora deste gmpo será aquela do licitante que apresentar menor valor
global do nlesn:lo, obrigando-se a apl€sentar a cotação individual de cada item, Ser'á

clesclassificado o licitante que não cotar todos os parâmetros solicitaclos neste gmpo. Os pedidos

de testes serão efetuados sempre pela quantidade mensal de consumo clo HGUN. Caso o kit da

empresa tenha rnais testes do que a necessidade me¡rsal do HGuN, aqui apresentada, os testes

excedentes não serão pagos pela instituição, ficando às expensas da contratacla. A vigência da ata

do pregão será de l2(doze) nleses. A validade dos kits/r'eageÍìtes, contlþle e calibradorcs será de

no mínimo 01 (um) ano. A Empresa arrematante cleverá ciisponibilizar após 05 dias cla fase de

aprcsentação da proposta e dos documentos: 0L (um) Equipamento do modelo ofertacio e seus

acessórios (computacloq no break, irnpressota, etc), deixando-os instalados e ern pefeito estado de

operacionalização para a realização dos testes, bem como deverá disponibilizar kits reagentes c1e

parânretrts divel:sos a setell solicitados pelo LAC/ HGuN, sem custo adicional par:a a instituição,

com todos os consumíveis, calibraclores e controles necessários à avaliação téctúco-operacional clo

equipamento por pafie do LAC/ HGuN. A empresa venceclrrra deverá providencia4 se necessitar

pal:a a operação do equipanlento, água Ûatada adequada a ser usada no equipamento, conforme
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necessiclade para a realização dos refericlos exames. A emprcsa deverá arcar com o ônus do
interfaceanrento (inclusive o mate¡:ial uecessádo para tal) cotn o pl'ograma laboL'atorial opeïante no
HGUN, clurante o período de um ano. A empresa deverá arcar com o custo cle pessoal e material
uecessál:io à instalação do equipanrento no LAC/HGUN

1.13.7 ltem 108: A empresa ve¡rcedot'a do iteln de nn 108, será aquela que apresentar o

menor valor global do item. ATENÇAO: A proposta no sistema, oìrrigatoriamente,
devet'á apl'esental: a descrição detalhada com os dados necessários pal.a a identificação
do produto cotado. Proposta com expressão do tipo: "atendemos plenamente o edital",
"Estamos de acot:do coul o editaì"; "Confonne o edital"; etc,, poderá se¡: desclassificada
e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos
materiais elttre o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e

o Ternro de Referência, pt'evalecel:á o últj¡rro. A enrpresa vencedora deverá fornecel
equipamento com as seguintes características: Sistema automatizaclo de hemocultura , o qual
ntonitora, agita e incuba até 40 frascos de maneira sin:ultânea. A metodologia deverá sel baseada

na detecção da fluoL:escência en:itida pelos fr:ascos de rneios de cultu¡:a. O sistema devel' ser de

ultra-sensibilidacle e monitorar em intervalos de 10 minutos as amostras de hemocultura,
acelerando a detecção e fontecendo alannes, tanto visuais quanto sonol:os, em caso de amostras
positivas. O sistema deverá ser modular e permitir expansão de sua capacidacle com até 04
ntódulos interligados a um único tablet. Capacidade nrensal develá sel' de no nrínimo 240 frascos
por tnódulo. A en:prcsa deverá utilizar todos os rcagentes e irrsunros do ¡r:eslno fabdcante. O
equipamento deve ser provido cle uma fonte de alimentação elétrica própria que garanta seu

funcionanrento pelo pefiodo nríninro de 30 minutos quando da falta de errergia elétljca no

laboratório (Nobreak cle 3 I(VA, no mínimo). A empresa anematante cleverá apresentar, o

Certificado Boas Praticas de Annazenarnento e Distr:ibuição expedido pelo rninistério da saúde

conforme resolução RDC no 354 de 23 de dezen:bro de 2002. A ernpl:esa ar:tematante develá
prestar assistência técnica e assessoria científica comprovadamente no local, bem como os

prcfissionais lesponsáveis pelos ate¡rdimentos técnico-científicos,sejarn conrprovadarnente

inscritos em seus respectivos co¡lselhos cle classe. O anematante deverá ainda oferecer garantias e

peças de reposição se necessário; treinar e oferecer assessoria científica aos profissionais que irão

operär'o equipan:ento, serr nenhurn ônus para a instituição; todos os reagentes devel'ão sel: da

mesma marra com o respectivo registro junto ao ministério cla saúde; fomecer os demais

suprìrnentos necessários (consumíveis) para a elaboração das culvas de calibração e realização dos

testes como cubetas, calibraclores, contn:les, etc., sem custo aclicional ao HGuN. A manutenção

preventiva e corretiva, assim como a necessidade, se houver, cla substituição cle peças de reposição

do equipamento ficará por: conta do fornecedoq tudo isso incluso no preço do teste. O tempo

decorrido entre o chamado e o atendimento em nenhuma hipótese cleverá ser superior a 12 horas.

Caso a solução do prnblenra que poryentura aconteça seja super:iol a 12 horas, o vencedor ar:cal'á

com as clespesas para a realização dos exames em laì:oratório de apoio indicado pelo Chefe clo

LAC/HGuN. A cotação vencedora deste item será aquela clo licitante que apresentar menor valor
global do n:ìeslÌro. Será desclassificado o licitante que não cotar todos os par:ârnetros solicitados

neste grupo. Os peclidos cle testes serão efetuaclos semprc pela quanticìacle mensal de consumo clo

HGuN. Caso o kit da empresa tenha mais testes do que a necessidade mensal do HGuN, aqui

apresentacla, os testes excedentes não serão pagos pela instituiçã0, ficanclo às expensas cla

contratada. A vigência da ata do pregão será de 12(doze) meses, A validade clos kits/reagentes,

controle e calibradoL:es será de no n:Í¡rinro 0l (urn) ano. A Enrprcsa antrì:ratante deverá

clisponibilizar após 05 dias da fase cle apresentação cla proposta e dos documentos: 01 (um)

Equipanrento do modelo ofeltado e seus acessór:ios (cornputadori no break, impressora, etc),

deixanclo-os instalados e em perfeito estado cle operacionalização para a realização dos testes, bem

como deverá disponibilizar kits reagentes cle parâmetros diversos a serem solicitados pelo LAC/
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HGUN, sem custo aclicional para a instituição, com toclos os consumíveis, calibradores e controles
necessários à avaliação técnico-opeL'acional do equipanrento pol: palfe do LAC/ HGuN. A enrprcsa

cleverá arcar com o ônus do interfaceamento (inclusive o material necessário para tal) com o

prcgt:anla laboratorial opel"l]te no HGUN, dur:ante o período de um ano. A empr:esa deverá arcar
colrì o custo de pessoal e material necessário à instalação do equipan:ento no LAC/HGUN.

1.f3.8 ltem 109: A empresa vencedora do item de nu 109, será aquela que apresentar o

lretìor valor: global do item. ATENÇÃO: A proposta no sistelra, obrigatolian:ente,
deverá apresentar a descrição detalhada com os claclos necessários para a identificação
do produto cotado. Proposta com expr:essão do tipo: "atendemos plerramente o edital",
"Estamos de acordo conr o editaì"; "Confor:rne o edital"; etc., poderá ser desclassificada
e não participará da fase cìe lances. Havenclo alguma divergência quanto à clescrição dos
Inateriais enlre o Sisterna de Divulgação Eletr:ônica de Cornpras (SIDEC), contprasnet e

o Termo de Referência, prevalecerá o último .A empresa venceclora cìeverá fomecer
equipanlento conl as seguitrtes car:acterísticas: Sistenra auton:latizado par:a deter:trrinação da

Hemoglobina Glicada peìa metodologia HPLC por trlca iônica. O equipamento deve ser provido
cle uma fonte de alimentação elétrica própria que garanta seu funcionamento pelo peíodo mínimo
de 30 tninutos quando da falta de errergia elétrica no laboratório (Nobreak de 3 KVA, no míninro).
A emprcsa attematante deverá apresentar, o Certificacìo Boas Praticas de Armazenamento e

Distr:ibuição expedido pelo tnitristétio da saúde conforme resolução RDC no 354 de 23 de

dezenrbr:o de 2002. A emplesa an€matante develá pr:estarassistência técnica e assessol:ia científ-ica

comprovadamente no local, bem como os profissionais responsáveis pelos atendimentos técnico-
científ icos,sejam con:ptnvadan:ente irrscr:itos enr seus respectivos conselhos de classe. O

arrematante cleverá ainda oferecer garantias e peças de reposição se necessário; treinar e oferccer
assessoria científica aos pttcfissionais que irâo opeml o equiparrrento, sem nenhurn ônus pala a

instituição; todos os reagentes deverão ser da mesma n:rarca conr o tespectivo rcgistro junto ao

Ministério da Saúde; fonlecer os clemais suprimentos necessários (consumíveis) para a elaìroração

das cuwas de calibr:ação e tealização dos testes como cubetas, calibmdores, conüþles¡ etc., sem

custo adicional ao HGr¡N. A manutenção preventiva e coffetiva, assim como a necessidade, se

houver, da substituição de peças de reposição do equipamento ficará por conta do fonrecedo¡ tudo

isso incluso r'ìo pr:eço do teste. O tempo decon:ido entre o chamado e o atendilìrento enr nenhuma

hipótese deverá ser superior a 12 horas. Caso a solução do problema que porventura aconteça seja

superiol a 12 horas, o vencedot a car:á conl as despesas paÌ'a a realização dos exames enr

laboratório de apoio indicaclo pelo Chefe do LAC/HGuN. A cotação venceclora cleste item será

aquela do licitante que apresentar menor valor global do mesmo. Será clesclassificado o licitante

que não cotar todos os parânretros solicitados neste grupo. Os pedidos de testes serão efetuados

sempre pela quanticlacle mensal de consumo clo HGuN. Caso o kit da empresa tenha mais testes do

que a necessidade me¡rsal do HGuN, aqui aprcsentada, os testes excede¡:tes não selão pagos pela

instituição, ficando às expensas cla contratada. A vigência cla ata do pregão será cle 12(doze)

meses. A valiclade dos kits/reagentes, controle e calibradores será de no mínimo 01 (um) ano, A
Ernpresa an:ematante deveÉ disporribilizarapós 05 dias da fase de aplesentaçâo da proposta e dos

clocumentos: 01 (um) Equipamento do moclelo ofe¡tado e seus acessórios (computacloq no break,

irnprcssora, etc), deixando-os jnstalados e el:n pedeito estado de opet:acionalização para a

realização dos testes, bem como deverá clisponibilizar kits reagentes de parâmetros diversos a

serem solicitados pelo LAC/ HCuN, sem custo adicional para a instituição, com todos os

consunríveis, calibradorcs e contlrcles necessários à avaliação téct'rico-operacional do equipamento

por parte do LAC/ HGuN. A empresa cleverá arcar com o ômrs do interfaceamento (inclusive o

lnatel'ial necessário par:a tal) com o progr:an:a laboratorial opet:atrte no HGUN, durante o periodo

de um ano. A empresa cleverá arrar com o custo de pessoal e material necessário à instalação do

equipamento no LAC/HGUN.
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1,13.9 Grupo 7 (ltens 110 e 111): A empresa vencedora do Grupo 7, itens de no 110 e

111, será aquela que apresentar: o rnenor: valot global do grupo. ATENÇÂo: A proposra
no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição cletalhada com os clados
necessários pal'a a identificação do produto cotado. Proposta co¡u expressão do tipo:
"atendenlos plenatnente o edital", "Estanlos de acol:do cotrì o edital"; "Corrfo.rnre o

ecìital"; etc., poderá ser desclassificacla e não participará da fase de lances. Havenclo
algunta divergência quaÍìto à descrição dos nlateriais entre o Sistema de Divulgação
Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o

último .A etnpresa vencedom deverá fornecer equipanleÌìto cout as seguintes caractelísticas:
Equipanrerrto senri-automatizado para dosagenr de D-dín-rerc e dosagent de anticor:pos IgM e IgG
para sARS-cov-2 baseaclo na técnica de IMUNOENSAIO FLUORESCENTE ou
IMUNOFLUORIMETRIA. O equiparnento deve ser: provido de urr:a fonte de alinrentação elét¡:ica
própria qì.le garanta seu funcionamento pelo período míilmo cle 30 minutos quando cla falta de
energia eìétrica no labomtódo (Nobr:eak de 3 KVA, rro rrrÍrrimo). A enrpresa arrematante deverá
aprcsentaì:, o Certificado Boas Praticas de Arrnazenaïlento e Distr:ibuição expedido pelo nrinistério
da saú¡de conforme resolução RDC no 354 de 23 cle clezembro cle 2002. A empresa affemarante
deveÉ prestal: assistência técnica e assessoria científica compr:ovadamente no local, ben: coulo os

profissionais responsáveis pelos atendimentos técnico-científicos,sejam comprovadamente
inscl:itos em seus rcspectivos conselhos de classe. O alre¡r:latante dever'á ainda oferecel galantias e

peças de reposição se necessário; trcilrar e oferccer assessor:ia científ-ica aos profissionais que iLão

operar o equipamento, sem nenhum ônus para a instituiçãr:; todos os reagentes deverão ser da

nlesula marca conì o rcspectivo r€gistro junto ao Ministério da Saúde; fonrecer os demais
sttprimentos necessários (consumíveis) para a elaboração das curvas de calibração e realização clos

testes conÌo cubetas, calibr:adores, cont¡þles, etc., sem custo adicional ao HGuN. A Inanutenção
prcveutiva e conetiva, assirn como a necessidade, se houver, da substituição de peças de reposição
do equipamento ficará por conta clo fomecedori tuclo isso incluso no preço clo teste. O tempo
decon:iclo entre o chanrado e o atelrdinreìlto en'ì nenhuma hipótese deverá ser super:ior a 12 hol'as.

Caso a solução clo problema que porventura aconteça seja superior a l-2 horas, o vencedor arcará

com as despesas para a realização clos exames em ìaboratório de apoio indicaclo pelo Chefe cìo

LAC/HGuN. A cotação vencedora deste itenr será aquela do ljcitante que aprcsentar menor valol
global do mesmo. Será clesclassificado o licitante que não cotar todos os parâmetros solicitados
neste grupo. Os pedidos de testes serão efetuados selnp e pela quarrtidacle mensal de consumo do

HCUN. Caso o kit da empresa tenha mais testes do que a necessiciacle mensal do HGuN, aqui

aprcsentada, os testes exceclentes não serão pagos pela instituição, ficando às expensas da

contr:atada. A vigência da ata do pr:egão será de l2(doze) rreses. A validade dos kits/Leagentes,

controle e caliìrraclores será cle no mínimo 01 (um) ano. A Empresa affematante deverá

disponibilizar após 05 dias da fase de apr:esentação da prcposta e dos docurnentos: 01 (urn)

Equipamento clo modelo ofertaclo e seus acessórios (computador-quando for o caso, no-ì.rreak,

impressora-quando for o caso, etc), deixando-os instalados e em perfeito estado de

operacionalização para a realização dos testes, bern como deverá disponibilizar kits r:eagentes de

parâmetros diversos a sercm solicitados pelo LACi HGUN, sem custo adicional para a instituição,

conr todos os co¡:sunlíveis, calibradores e contr:oles ¡ecessát:ios à avaliação técnico-opet:acional do

equipamerrto por pane clo LAC/ HGuN. A empresa deverá arcar com o ônus do interfaceamento

(inclusive o material necessário para tal) com o programa laboratorial operante no HGUN, durante

o período de um ano. A empresa deveÉ arcat'conl o custo de pessoal e nratel:ial necessário à

instalação do equipamento no LAC/HGUN.
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1.14. Quanclo da aquisição cla quanticìade mínima do item, os equipamentos cedidos por
COMODATO e seus t:espectivos irìsurnos dever:ão ser entregues etr até, uo máxinro,30 dias
após o recebimento clo primeiro empenho, pelo período da validade do pregão, ou seja, por
f2 (doze) nteses, a contar da assinatu¡:a cìa ata de registro de preços ou enquanto durarem os
estoques adquiridos.

1.15. O material licitado deverá atencler aos critérios de sustentabilidade previstos no Guia cle

Licitações Sustentávejs da AGU, na Cartilha da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVrsA).

z. JUSTTFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÂ,O

2.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Prelinrinares, apêndice deste Telmo de Ref elência.

3. DESCRTç,ÃO DA SOLUçÃo

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apênclice deste Termo de Referência,

4. CLASSIFICAçÃO DOS BENS COMUNS

4.1 Trata-se de bem comum, cle acorcìo com o parágrafo único do artigo L', da lei 10.520 cle

2002.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1 Os órgâos e etfidades da Adnrinistração Pública Feder:al diteta, autárquica e fu¡rdacional, quando da

aquisição de bens, poder:ão exigir os seguintes cr:itérios de sustentabiìidade ambiental:

5.1.1. Os bens sejarn constituÍdos, r.ro todo ou enr pafier por rnaterial reciclado, atóxico,
bioclegraclável, conforme ABNT NBR - 15448-1" e 15448-2;

5.1.2. Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção cle certificação clo Instituto
Nacional de Metulogia, Normalização e Qualiclade lndustrial - INMETRO como procìutos

sustentáveis ou de menor impacto amì:iental em relação aos seus similares;

5.1.3. Os bens clevem se4 preferencialmerrte, acondicionados em embalagem indiviclual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a

máxirna proteção du¡:ante o ÛanspoÌte e o annazenanrento; e

5.1.4. Os bens não contenham substâncias perigosas en1 corcentmção acima da recomendada na

dirctiva RoHS (Restr:iction of Certain Hazal:dous Substances), tais conro tnercúr:io (Hg), churnbo
(Pb), clorlo lrexavalente (C(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), étercs difenil-
po librornados (PBDEs).

5.2. A comprovação clos critérios cle sustentabilidade amlriental poclerá ser feita mediante apresentação de

certificação enritida por: instituição púbìica oficial ou institu¡ção ci:edenciada, ou pol'qualquer outro nreio

de prcva que ateste que o benr for:necido cumpne com as exigêrrcias do edital.

5.3. Antes da assinatura do contrato, em caso de inexistência de certificação que ateste a

adequação, poderá ocorler a realização de diligências para vel'ificar a adequação do pr:oduto
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às exigências do ato convocatório, caso não se confirme a aclequação do produto, a proposra
selecionada sel:á desclassificada

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACETTAçÃ,O DO OBJETO

6'1 O prazo de entrcga dos be¡:s é de 30 (tr:inta) dias, contados a panir do l:ecebimento da Nota de

Empenho, em rcmessa única conforme o quåntitativo solicitado a cacìa Nota de Empenho, no seguinte
endereço: Órgão Gerenciador: (UG 160345) - Hospital de Guarnição de Natal, aos cuicìados do
Laìroratório de Análises Clínicas - Endereço: Avenicla Marechal Hermes tla Fonseca, 138S,
Tirol, Natal-RN - CEP 59.015-145 - Telefone: (84) 3092- 6732.

6.2 No caso de produtos perccíveis, o prazo de validade na data da entrcga rrão poderá ser inferior a dois
terços clo prazo total rccomendado pelo fabricante.

6.3 Os bens serão recebidos pnrvisot:iamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
conr as especificações constantes ¡reste Tenno de Refer:ência e na prþposta.

6.4 Os betrs poderão ser rejeitados, no todo ou err palter quando e¡rr desacordo com as especificaçôes

constantes neste Têrmo cle Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 10 (clez) dias, a

contarda notificação da conttatada, às suas custas, sem prcjuÍzo da aplicação das penalidades.

6.5 Os bens serão recebidos clefinitivamerìte no prazo de 30 (trirrta) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidacle e quantidade clo material e consequente aceitação mediante

temro c¡rcunstarrciado.

6.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedicla clentro clo

pmzo fixado, reputar-se-á como r:ealìzada, consurnando-se o recebinrento definitivo no dia do

esgotamento clo prazo.

6.6 O recebimento provisório ou clefinitivo clo objeto não exclt¡i a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos lesultantes da incorreta execução do contr:ato.

7. OBRIGAçÕES Oe CONTRATANTE

7.1 São obrigações da Conttatante:

7.1.2 Receber o objeto no prazo e conclições estabeleciclas no Eclital e seus alrexos;

7.L3 Verificar minuciqsamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

prcvisor:iamente cotl as especificações constantes do Edital, seus anexos e da proposta, para fitrs de

aceitação e recebimento definitivo;

7.1.4 Comunicar: à Contratada, poL: escrito, sobrc imper:feições, falhas ou in'egularidades vel'if-icadas

no objeto fomeciclo, para que seja srrbstituído, reparado ou corrigido;

7.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através cle

comissão/servi dor: especialmente desigrrado ;
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7.1".6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor corresponclente ao fonlecimento clo objeto, no
prazo e folrna estabelecidos no Edital e seus auexos;

7.2 A Aclmitristração não responcìerá por quaisquer compromissos assumidos pela Conratada com
terceircs, aitrda que vinculados à execuçâo do pr:esente Telnro de Contrcto, bem cotno por.qualquer dano

causado a terceilr:s enr decon€trcia de ato da Contratada, de seus enrpregados, piepostos ou

suborclinados.

8. OBRIGAçÕES ¡e COI{TRATADA

8.1 A Corrtlatada deve cunrptil todas as obr:igaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua prcpostar
assttmindo como exclusivamente seus os riscos e as clespesas clecorrentes da boa e perfeita execução clo

objeto e, ainda:

8.1.1efetuar a entrega do oì:jeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Tetrr:ro de Refer€ncia e seus anexos, aconrpanhado da respectiva nota fiscal, na qual
cotrstarão as indicações .refelentes a: nrarta, fabricarrte, modelo, prccedência e pläzo de garantia

ou validade;

8.1.1.1 O objeto deve estar aconrpanhado do manual do usuário, colr uma versão etn

português e da relação da recle de assistência técnica autorizada;

8.1.2 rcsponsabilizapse pelos vícios e danos decol:rc¡:ltes do objeto, de acoldo com os aftigos l2,
13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consunridor (Lei no 8.078, de 1990);

8.1,.3 substituir, repararou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,

o objeto co¡rr avarias ou defeitos;

8.1,4 crrmunicar à Contratante, ¡ìo prazo máximo de24 (virrte e quatro) horas que antecede a data

da entlÊga, os nrotivos que inrpossibilitenr o cutnprinrento do pt:azo previsto, eonl a devida

comprcvação;

8.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas rra licitação;

8.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8,1.7 promover a clestinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o

exigiq conro nos casos de pneus, pilhas e batet:ias, etc.,..

8,1..8 comprometer-se a manter o equipamento disponível e em conclições de operar enquanto

dularos estoques dos rcagentes/kits/testes adquiL:idos, ïresmo após o finr da vigência do contrato.

8.2 Quanclo não for possível a verificação da regulariclacìe no Sistema cle Cadastro de Fomecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia

tl:inta do nrês seguinte ao da prestaçâo dos serviços, os seguitrtes docunlentos: 1) prova de rcgularidade

relativa à Seguriclade Social; 2) certiclão conjunta relativa aos tributos federais e à DividaAtiva da União;
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3) certidões que comprcvem a regulariclade perante a Fazencla Municipal ou Distrital clo domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regular:idade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negariva de Débitos
Trabalhistas - CNDI conforme alínea "c" ilrr item 10.2 cio Anexo VIII-B cla tN SEGES/MP n. 5/2017;

8,3 A empresa venceclora deverá disponibilizar os equipamentos, fornecer totlos os materiais
necessários, inclusive controles e calibraclores, bem como realizar continuamente a devida
manutenção preventiva e corretiva, durante toclo o período cle vigência do contrato, sem ônus
adicional, com o objetivo de garantir a qualidade no funcionamento dos equipamentos
locados;

8.4 A empresa venceclora cleverá clisponibilizar assistência técnica em horário comercial e plantões nos
fins cle semana e feriaclos para atender aos chamados cle manutenção corretiva que se fizerem necessárias,
senr ônus adicional;

8,5 Caso não esteja instalada na praça onde os serviços serão prestacìos, a etrìpttsa vencedom dever.á
ntantet: ulrl ttprcsentante tesponsável por responder a aberlura dos clramados e auxiliar o colpo técnico
do LAC HguN enr quaisquer dúvidas relaciouadas ao manuseio do equipanrento eur hoúrio comer:cial e

plantões nos fins de senlana e feriados, a fim de ser:vir de elo na comunicação cont a Diletoria cla

Ernprcsa;

8.6 A assistência técnica deverá ser prestacla por prcfissionais habilitados pelo fabricante clo equipamento
(apresentar certificaclos e/ou cre<lenciais destes profissionais, com endereços e telefones fixo e celular cle

contato);

8.7 A empresa venceclora deverá disponibilizar um treinamento para os operaclores do equipamento, na
moclalidade presencial, em dia e horário a ser definido pelo LAC - HGuN, no local de instalação cio

mesmo, sem qualquer custo adicional;

8.8 A ernprcsa vencedora dever"á instalar o equipanrento e garantir a continuidade do seu funcionarnento,
disponibilizando cobertul:a total de nranutenção pleventiva e con€t¡va, confonne especificado a seguir:

8.8.1 As manutenções pr:eveÌìtivas deverão ser rcahzadas confonrre estabelecido pelo fabricante do
equipanrento, independelrtemente de chamado, nras seguindo calendá:io que deverá ser elaborado
pela en:presa vencedora e aprovado pelo LAC-HGUN;

8,8.2 As n:anutenções co¡retivas deverão se¡: rcalizadas após chamado do LAC-HGuN (via
telefone, sewiço cle mensagem por aplicativo de celular, e-mail ou outro). O atenclimento ao

chamacio cleverá ocorrer no prazo cle i2 (cloze) horas e os problemas deverão ser solucionados no
prazo cle até 48 (quarenta e oito) horas. Caso o funcionamento nolmal clo equipamento não seja

restabeleciclo dentro deste prazo a emprcsa venceclora deverá proviclenciar a realização <1os

exames em ouûo laboratório inclicado pelo LAC-HGuN, arcando com os custos envolviclos, sem
qualquer custo aclicional para o LAC-HGuN, até qì.le o equipamento seja reparado ou substituído;

8.8.3 Em caso de persistência cle clefeito no equipamento, mesmo após a realização clo serviço de

manutenção conetiva, a eutpresa vencedora deverá prnvidenciar a substituição do equiparnento

por outtþ equivalente, sem ônus adicional para o LAC-HGuN, no ptazo máxinro de 0B (oito) dias

co rridos;

8.8.4 Todos os serviços de rnanutençâo deverão ser executados nas dependências do LAC-HGuN,
salvo nos casos efft que haja necessidade de rcnroção do equipan:reuto para obtel: tnelhones

condiçöes de trabalho, quaLrdo deveLá ser posto à disposição da LAC-HGuN, outro equipalnento

equivalente instalado tlo tnesmo local. Os sewiços develão acontecer enr horário conrercial e

deverão cortemplar a reposição de peças originais e mão-cle-obra devidamente habilitada;
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B'9 A empresa vencedora será responsável pelas instalações elétricas e aclaptações necessárias ao
completo funcionamento do equipamerrto, bem como tocìas as adaptações e instalações necessárias ao
sistema cle interfaceamento;

8.10 A empresa vencedora deverá tomar os devidos cuiclados para preseruação cìo meio ambiente, de
acordo com as legislações especificas em vigor;

8.11 A etnprcsa vencedora deverá obset:var a proibição constitucionat de trabalho notutïlo, perigoso ou
insalubre para menores de ciezoito e de qualquer trabalho para menorcs cle dezesseis atros, salvo na
conclição cle aprencliz, a paftir de quatorze anos.

B,l2 A etnplesaverrcedota deveú fomecer:equipamentonovo e de pr:imeilo uso, comprovado através do
Cenificado de Garantia emitido pelo fabricante ou pelo seu reprcsentante oficial no Brasil. Junto com o
equipamento deverâo sel folrrecjdas as cubetas e/ou ponteiLas e demais itens de consun:ìo, unr IVO-

BREAK e tlma impressora, compatíveis com o mesmo, e toclo o material consumível para impressão
(fitas, cartuchos ou tonners e papel). A empresa vencedora deverá fomecer todos os reagentes,

calibradores e controles necessários à realização clos exames descl:itos r:este Temro de Refel€ncia e no

ANEXO "4", sem custo adiciorlal. No momento da habilitação, a mesma deverá informar a apresentação

de cada k.it/caixa de teagentes e o númeur de testes que cada kit/caixa pode r:ealizar no aparclho. Na

hipótese do equipamento utilizar rcagentes líquidos, a quantidâde de testes rcalizados por cada kit de

reâgentes deverá ser calculada com base nos volumes contidos nos frascos e na quantidade mínima
reconrendada pelo fabr:icarrte paì:^a cada deteruinação a ser:rcalizada uo equipameuto. O equipa¡:ìlento, os

reagentes, controles e calibradores deverão possuir registro junto à Agência Nacional de Vigilância
Sanitár-'ia (ANVISA) conr validade que conten:rple todo o período de validade da licitação. Caso a

validade seja inferior o fotrrecedor deverá aprcsentar docurnento comprobatódo da solicitação da

revalidação clo registro com antececlência mínima de 6 (seis) meses em relação ao témino rìa validade.

Pat:a os reagentes, controles e calibtadorcs será exigido que o fabricante apresente o Cer:tificado de Boas

Práticas de Fabricação emitido pela ANVISA (para os produtos fabricados no Brasil) ou, no caso dos

prcdutos impoftados, que o in:pottador possua o Certif-icado de Boas Práticas de Amrazenan.ìetìto e

Distribuição emitido pela ANVISA, confoune Portaria 686 SVS/MS , de 27 de agosto de 1998. A en:presa

vencedora deverá proviclenciar o interfaceamento bidirecional do equipamento.

9. DASUBCONTRATAçÄO

9,I Nâo ser:á permitida a subcontlataçâo do objeto licitatório.

10. DA ALTERAçÃO SUB¡ETIVA

10.1 É admissível a fusã0, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

clesde que sejam observados pela nova pessoa juríclica todos os requisitos de habilitação

exigidos na licitação original; sejam manticias as demais cláusulas e condições do contrato;

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração

à continuiclade do contrato.

1r.. DO CONTROLE E FISCALIZAçÃO DAEXECUçÃO
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11.1 Nos termos do art.67 Lei no 8.666, de 1"993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrê¡rcias

relacionadas com a execuçâo e cleterminanclo o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados.

11.1'1 O recebimento cle material de valor superior a R$ i76.000,00 (cento e serenra e

seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros,

designaclos pela autoridacle competente.

11.2 A fiscalização cle que tata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contt:atada, inclusive perante ter:ceiros, por qualquer in:egularidade, ainda que resultante de

irnperfeições técrricas ou vícios t:edibitórios, e, na ocolr:ência desta, não in:plica em

col:responsabilidade da Adn:inistração ou de seus agentes e pl'epostos, de confol'midade com o

art. 70 da Lei nn 8.666, de 1993.

11.3 O I'ep esentante da Adn:inisração anotal:á em r:egistro próprio todas as ocorrências

¡elacionadas com a execução do contrato, indicando dia, rnês e anoì beln colno o nolne dos

funcionários eventualnrente envolvidos, determinando o que for necessário à regulalização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autol:idade cornpetente

para as pr:ovidências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1 O pagamento será realizaclo no prazo máximo cle até 30 clias, contados a pafiir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatuta, através de ordenr bancár:ia, para crÉdito enr banco, agência e conta corrente

indicaclos pelo contrataclo.

I2.1.1 Os pagarnentos decort:effes de despesas cujos valores não ultmpasse¡r: o lirnite de que trata

o inciso II clo art. 24 da Lei 8.666, de 1993, cleverão ser efetuaclos no prazo de até 5 (cinco) dias

úrteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos terrnos clo art, 5u, $ 3u, da Lei no 8.666,

de 'f993.

l-2.2 Considera-se ocorrido o recebimento cla nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3 A Nota Fiscal ou Fatr¡râ deverá ser obrigatoriamerìte acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistenra, ntediante consulta aos sítios eletrônicos ofjciais ou à docun:entação ¡rrencionada no alt. 29 da

Lei nu 8.666, de 1993.

12.3.1 Constatando-se, junto ao SICAI a situação de inegular:idade do fornecedor contratado,

deverão sertomadas as providências previstas no clo afi. 31 da Instnrção Normativa no 3, de 26 de

abril cle 2018.
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12.4 Havendo elro lra apresentação cla Nota Fiscal ou clos clocume¡ttos pertinentes à contrataçã0, ou,
ainda, cittutrstâlrcia que impeça a liquidação da despesa, corno, por exentplo, obr:igação financeim
pendente, clecorretrte de penalicìade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sol¡restado até que a
Contlatada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a conlplþvação da regular:ização da situação, não acanetando qualquerônus para a Contlatante.

12.5 Será considerada data do pagamento o ciia em que constar como emiticla a ordem bancária para
paga¡rento,

12.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizacla consulta ao SICAF para verificar a

nranutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade cla contL:atada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) clias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apÌ€sente sua defesa. O prazo poderú ser pron'ogado unla vez, pol'igual per:íodo, a cr:itério cla

contratarte

12.8 Pleviamente à entissão de nota de er:rpenho e a cada pagamento, a Adlnirristl:açâo deverá lealizar
consulta ao STCAF para identificar possível suspensão ternporáda de participação ern Iicitação, no ârr:rbito

clo órgão ou entidacle, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocon€ncias impeclitivas
itrdirctas, obsen¿ado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abLil de 2018.

12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa consiclerada improceclente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos t:esponsáveis pela fiscalização da regular:idade fisca.l quanto à inadinrplência da

cotrtt:atada, benr como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paì:a que sejam acionados os

meios pefiinentes e necessários para garantir o recebimerrto de seus créclitos.

12.10 Per:sisti¡rdo a ir:r'egular:idade, a conü'atante deverá aclotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo admiústrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão rea.lizados nol:nrahnente, até que se

decida pela lescisão do contrato, caso a contmtada não regulafize sua situação jurrto ao SICAF.

12.11.1.Será rescinclicìo o contrato em execução com a contratacla inadimplente no SICAF, salvo

por: nrotivo de economicidade, segurarrça nacional ou outlþ de interesse público de alta rclevância,

clevidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoriclade da contratante,

12.12 Quanclo c1o pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

1,2.12.1A Contr:atada regularrrrente optante pelo Sinrples Nacional, nos ter:nros da Lei
Complementar nu L23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abmngidos pol aquele rcgime. No entanto, o pagarnento f-icarú condicionado à

apresertação tle comprovaçã0, por meio c1e clocumento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13 Nos casos de eventuais aträsos de paganrento, desde que a Contratada nâo terrha concoLrido, de

alguma forma, para târìto, fica convencionado que a taxa cle compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adinrplenrento da parcela. é calculada nrediaute a

aplicação cla seguinte fórmula;

EM=IxNxVP,senclo:
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EM = Encargos moratórios;

N = Númelr¡ de dias entre a data prevista para o pagameuto e a do efetivo pagaûìento;

VP - Valor da parcela a ser paga.

I = fndice de conrpensação financeira = 0,00016438, assinl apurado:

I = (TX) l= (6/100)/365 I = 0,00016438
TX = Percentual cla taxa anual = 60lo

1-3. REAJUSTE

13.1 Os preços itricialmente corìtratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano conrado da clata
limite para a apresentaçâo das prnpostas.

13.2 Após o intenegno de un: ano, e ir.rdepenclenten:rente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais
set'ão reajustados, mediarrte a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, exclusivanrenre
par:a as obfigações iniciadas e concluídas após a ocon:ência da anualidade, corn base na seguirrte fórrnula
(art. 5o do Decrcto n.n 1.054, de 1994):

R=V(I-l')/Io,onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à

data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = indice relativo ao mês do reajustamento;

13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a panir cìos

efeitos financeiros cìo último reajuste.

13.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice cle reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação corúrecida, liquidando a cliferença
cor:respondente tão logo seja divulgado o índice defi¡ritivo.

13.5 Nas aferições f-inais, o indice utilizado para reajuste serú, obr:igator1anrente, o definitivo.

13.6 Caso o ílrdice estabelecido para leajustanrento venha a ser: extinto ou de qualquel fonna não possa

tnais ser utilizado, será adotado, enr substituição, o que vier a sel determinado pela legislaçâo então enr

vigor.

13.7 Na ausência cle previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeräo novo índice oficial,
para reajustamento clo preço do valor remanescente, por meio de termcr aditivo.

13.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

L¡1. GARANTIA DA EXECUçAO
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14.1 Não haverá exigência de garantia contratual cla execução, pelas razões al¡aixo justificadas;

1"4.L,1 Levsndo-se etn consideração o Esudo Técnico Prelíminar, o Mapa de Riscos e oinda q
baixa complexidade do obje.to em questão.

15. (SUPRESS^{O)

I.6. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

1.6.1. Comete infração aclministrativa nos teTmos cìa Lei nu 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

16.1.1. inexecutar total ou parcialnrente quaìquel das obrigações assunridas enr decon:ência da

contì:atação;

16.1.2. ensejar o retardamento cla execução do objeto;

16.1.3. falhar ou fraudal: ua execução do contrato;

1,6,1".4. compoÍar-se de modo irúclôneo; ou

1 6.'l .5. conìeter fraude fiscal.

L6.2. Pela inexecução total rru parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1 . Advenência por escrito, quando do não curnprimento de quaisquer: das obr:igações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que rrão acarretanl prejuízos
significativos para o serviço contrataclo;

1,6.2.2. Multa de:

16.2.2.1.0,1olo (um déci¡ro poL: cento) até 0,2o/o (dois décin:os por: cento) por dia sobrc o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a inciclência a 1"5 (quinze)

dias. Após o décimo quinto dia e a cdtério claAdrnirristl:ação, no caso de execução com atraso,

pocierá ocomer a não-aceitação do objeto, cle forma a configurar, nessa hipótese, inexecução

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão uillateral da avença;

L6.2.2.2.0,1% (um c1écimo por cento) até 10o/o (dez por cento) sobre o valor adjudicaclo, em

caso de atraso Ììa execução do objeto, porperíodo superiorao previsto no subitem acinra, ou de

inexecução parcial cìa obrigação assumicla;

16.2.2.3.0,1olo (url décimo pot: cento) até 15o/o (quirrze por cento) soble o valor: adjudicado, ern

caso cle inexecução total cla obrigação assr.rmida;

L6.2.2.4. 0,2%ó a 3,2o/o por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento

constante das tabelas 1" e 2, abaixo; e

16.2.2.5. 0,07%0 (sete centésimos por cento) do valor clo conffato por clia cle atraso na

aprcsentação da gamntia (seja para teforço ou pol: ocasião de prorrogação), obseLvado o

máximo de 2o/o (clois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão clo contrato;

L6.2.2.6. as penalidades de

independentes entre si.
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Tabela 1
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16.2.3. Suspensão de licitar e irnpediLnerlto de conû?taì: corn o ór:gão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concrctamente, pelo prazo de até

dois anos;

1'6.2.4, Sanção de impedimento de licitar e contratar com óryãos e entidades cla Uniã0, com o

consequente descrcdenciamento no SICAF pelo pr:azo de até cinco anos;

16.2.4.1. A Sançâo de inrpedimento de licitar e contratal: pl:evisra neste subitem tatnbém é

aplicável enr quaisquer das hipóteses previstas como irrfração adnrinistrutiva no subitem 19.1

deste Tþrmo de Referência.

16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enqual.rto petdurarem os tnotivos detel:¡r:inarrtes da punição ou até que seja prcmovida a

reabilitação perante a pr:ópria autoridade que aplicou a penalidade, que sem coïìcedida semprc que

a Contratacia ressarcir a Contratarrte pelos prejuízos causados;

16,3. As sanções prcvistas nos sul¡itens 19.2.1, 19.2.3, 19.2,4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente corn as de muìta, descontando-a dos pagamelttos a sel'en'ì efetuados.

16.4. Para efeito de aplicação de nrultas, às infrações são atrjbuídos gr:aus, de acol:do com as tabelas 1 e

2t

Tabela 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

t 0,2o/o ao clia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4o/o ao dia sobre o valo¡: n:elrsal do contrato

aJ 0,87o ao dia sobre o valormensal do contrato

1,60/o ao dia sobrc o valor nrensal do contl:ato4

5 3,2Yo aa dia sobre o valor mensal do contrato

INFRAçÄO

DESCRTçÃO GRAUITEM

05Permitir situação que crie a possibiliciacle de cattsar dano

fÍsico, lesão corporal ou conseqúências Ietais, por
1



ocoflEncta;

2

Suspencler ou inter:romper, salvo motivo de força maior ou
caso foltuito, os seruiços contratuais por dia e por unidade

cìe atendimerto;
04

3
Manter funcionário senr qualificação para executat: os

serviços contratados, por empregaclo e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço deter¡rrinado pela fiscalização,

por serviço e por clia;
02

5

Retir:ar funcionários ou encalregados do sewiço dumnte o
expediente, sem a anuência prévia clo CONTRATANTE, por

empregado e por clia;

03

Para os itens a segui4 deixar de:

f)
Registrar e controla4 diariamente, a assiduiclacle e a

pontualidade de seu pessoal, porfunciorrário e por dia;
0i

7
Cumprir determinação formal ou instmção complementar

do órgão f-iscalizador; por ocorrência;
02

oU

Substituir empregaclo que se concluza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do sewiço, por

fiurcionário e por clia;

01

I

Curnprir quaisquer clos itens do Edital e seus Anexos não

previstos nesta tabela de multas, após reincidência

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, poritem e

por: ocor:rência;

03

01
Indicar e marúer durante a execução clo contrato os

pi:epostos previstos no edital/contruto;
10

01
Providenciar treinamento para seus fturionários conf orme

prcvisto na rclação de obrigações da CONTRATADA
11

16.5. Tanlbéltr ficarn sujeitas às penalidades do art. 87, [I[ e IV da Lei no 8.666, de 1993, as enìplesas ou

profissionais que:

16.5.1. renham sofrido conclenação clefinitiva por praticar, por meio dolosos, frartde fiscal no

reco l hinrento de quaisq uel tributos;
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16.5.2. tenlum praticado atos ilícitos visanclo a frustrar os objetivos da licitação;
16.5.3. denroustl'en: rrão possuiridoneidade parä co¡ltratal'com a Administr:açâo em viftude de atos
ilícitos praticados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas rpalizal-se-á enr pr:ocesso administriatlvo que
assegurará o contladitório e a anrpla defesa à CONTRATADA, obsewando-se o procedinrerrto previsto na

Lei nu 8.666, de 1993, e suìrsidiariamenre a Lei nu g.784, cìe 1gg9.

16.7. As multas devidas e/ou prejuÍzos causaclos à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou rccolhidos eln favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, seL:ão

inso:itos na DÍvida Ativa da União e coblados judicialmente.

16.7.1 . Caso a Conü:atante determine, a nrulta deveú ser recolhida Ììo prazo lnáximo de 05 (cinco)
clias, a contar cla data do recebimetrto da comr¡nicação enviada pela autoridade competerrte.

16.8. Caso o valor da nrulta não seja suficiente para cobrir: os prcjuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente juclicialmente, conforme anigo 419 do
Código Civil.

16.9. A autoridade co¡rpetenter rra aplicação das sanções, levalá enr consider:ação a gravidade da conduta
do infrato4 o cat'áter educativo da pena, benr como o dauo causado à Administlação, observado o

princípio da proporcionalidacle.

16.10, Se, clttrante o processo cle aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
adn:linistrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1n de agosto de 2013, coÍno ato lesivo à adnrinistração
pública nacional ou estrangeira, cópias do pïDcesso adnrinistrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da emprcsa deverão ser remetidas à autoridacle competente, com clespacho

fundamentado, pat:a ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação p::elirninar ou

Processo Administrativo cle Responsabilização - PAR.

16.11. A apuração e o julgameuto das denrais infrações adn:inistrativas rrão considemdas con:o ato lesivo

à Aclministração PÍrblica nacional ou estrangeira nos ternos da Lei no 12.846, cle Lo cle agosto c1e 20L3,

seguiL:ão seu rito nor'¡r:al na unidade adminìstlativa.

16.12. O pmcessamento do PAR rtão interfere no seguimento regular dos processos acìministrativos

específicos para apuração da ocorrência de clanos e prejuízos àAclministração Pública Federal resultantes

de ato lesivo conretido por pessoa jurídica, con:l ou senr a participação de ageute público.

16.13. As perraìidades ser'ão obfigatoriamente legistrcclas no SICAF.

17. CRrrÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

17.1 As exigências cle habilitação jurídica e cle regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generaliclacle dos oìrjetos, corìforme disciplinaclo no edital.

L7.2Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornececlorestão previstos no

edital.

17.3 Os critérios de qualificação técnica a sercm atendidos pelo fomecedor serão:
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17.3,1 Comprovação de apticlão para o fomecimento de bens em características, quanticìades e prazos
conrpativeis cotrt o objeto desta licitação, ou corl:l o itenr pettinente, por nreio da apresentação de

atestaclos fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

17.3.1 .1 Para fins da comprcvação de que tr:ata este subitenr, os atestados deverão dìzer respeito a

contratos executados com as seguintes características mírrimas;

L7.3.1.1.1 Comprovação de capacidade de cumprir com o forne-cimento do quantitativa dos
itens dispostos em cado grupo que a empresa ganhou.

17.3.1.1.2 Comprovação de capacidade de entrega dentro do prazo estipulado neste termo de
referêncio.

17.3.2 (SUPRESS,AO)

17.4O clitédo de aceitabilidade de pìEços é sigiloso, r"ìos tenros do alt. 15 do Decreto rf 10.024, de 2019,
i,o an. 7o, $3" cla Lei nu 12.527 , cle 20 1L, e do an. 20 do Decret o no 7 .724, àe 20L2.

18. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS

18.1 O custo estimado da contratação é de R$ 2.615.478,40 (Dois rnilhões, seiscentos e quinze n:il,
quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta centavos).

1.9. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

1e.1 (SUPRESSÂO)

19.2 A indicação da dotação oçamentária fica postergada par:a o rnomento da assinatura do contrato ou

instrumento equivalente.

Município de Natal - RN, 23 de fevereiro de 2t22

RESPONSÁVEL TÉCNICO SETOR REQUISITANTE

MARCO - M"j
Chefe do Laboratério
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ApRovAçÃ,o Do rERMo DE REFEnÊ¡tcre

Conforme preceitua o Incíso II, art 14i do Decreto 10.024119, aprovo o presente Termo de Referência
por conter os elementos necessáríos e preconizados no fnciso XI do art 3o do referido Decrreto.

Cel

(änuru Nucirrnl de Mod(!lo$ rh Licllaçäc$ (r (]ontr¿(rs (la Corüullo¡ia-Cìer¿l da Uliäo
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